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Despacho
I. Em face dos elementos constantes no presente processo, em especial o teor do
contido no Ofício nº 67/2025/SEGES, e da manifestação exarada em 123640364 e
em 123640369, no uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal
nº 13.399/02 combinada com o Decreto Municipal nº 62.100/2022, OPTO e DECIDO
pela não elaboração do Plano de Contratações Anuais (PCA), neste ano com vigência
no exercício de 2026. II. PUBLIQUE-SE, após encaminhem-se os autos à SUB-JT/CAF
para ciência e para Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços da SEGES, para
prosseguimento.

Fabio Polillo 
Subprefeito(a) 
Em 15/04/2025, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 123807961 e o código
CRC 68861346.
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